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A N O L X X I I I — N . ° 10 — TERÇA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 1963 

Ar t igo 2.o — A Recei ta e a Despesa de que t r a ta o ar t igo anter ior 
itedecejeo à d i s c r i m i n a ç ã o constante das Tabe las E x p l i c a t i v a s anexas a este 
«creto, as quais vão subscri tas pelo' D i r e t o r da refer ida Faculdade . 

Ar t igo 3.0 — Este decreto e n t r a r á era vigor na data de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a l .o de janei ro de 1963. 

Ar t igo 4.0 — Revogam-se as d ispos ições e m contrar io . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o P a u l o , 14 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconcelos de C a r v a l h o 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a i da Secretar ia de Estado tios Negóc ios 
do Governo, aos 14 de jane.iro de 1963. 

F io ravan te Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

N o t a : A s tabelas a que se refere este decreto s e r ã o publ icadas depois. 

D E C R E T O N . 41.443, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 

A p r o v a o o r ç a m e n t o da Faculdade de F a r m á c i a c O d o n 
tologia de S ã o J o s é dos Campos, para o exe rc í c io de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
DÕ E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas í t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta : 
Art igo l . o — F i c a m aprovadas, para o exe rc íc io f inanceiro de 1963, 

respectivamente, as seguintes receita e despesa para a Faculdade dc F a r m á c i a e 
Odontologia de S ã o J o s é dos Campos, nos termos do p a r á g r a f o 4.o do art igo l .o 
üo decreto n . 8.499, de 20 de agosto de 1937: 
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Ar t igo 2.o — A Rece i ta e a Despesa de que t rata o ar t igo anter ior • 
cbedecerSo à d i s c r i m i n a ç ã o constante das Tabelas Expl ica t ivas , anexas a este 
decreto, as quais s ã o subscritas pelo Di re to r da referida Faculdade . 

Art igo 3,o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de s u a ' p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a l . o de jane i ro de 1963. M 

Art igo 4."o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , 14 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcelos de Ca rva lho 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estados dos N e g ó 
cios do Governo, aos 14 de j ane i ro de 1963. 

Fioravante' Zampol *"--
Dire to r G e i a l . 

N o t a : A s Tabelas a que se refere este decreto s e r ã o publ icados 

D E C R E T O N . 41.444, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 
Cria, a titulo precário, na S e c ç ã o de Higiene Mental E s 

colar, da Diretoria do Se rv iço de Saúde Escolar , o Setor 
F e d a g ó g i c o Especializado no Ensino de Deficientes M e n t a i s 
e dá outras providências 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
Art igo T . o — F i c a criado, a t i tu lo p r e c á r i o , n a S e c ç ã o de H i g i e n e 

Minsal Escolar, da D i r e t o r i a do S e r v i ç o de S a ú d e Escolar , o Setor P e d a g ó g i c o 
Eiwcializado no E n s i n o de Deficientes M e n t a i s . 

Art igo 2 .o — Sena n e n h u m novo ô n u s pa ra o Es tado e a t é que seja 
dada .estrutura por l e i ao Setor ora c r iado f i c a m i n s t i t u í d a s no mesmo as se-
çrátes funções: 

I — U m a (1) F u n ç ã o de T é c n i c o de E d u c a ç ã o de Deficientes 
ventara. 

I I — D e z (10) F u n ç õ e s de Assistente de E d u c a ç ã o de Deficientes 
'Juvtaís. 

I I I — U m a (1) F u n ç ã o de Di re to r de Esco la Especia l izada para D e -
tóentes Mentais. 

P a r á g r a f o l . o — S e r ã o designados p a r a o desempenho das f u n ç õ e s 
e;:«meradas neste art igo, s e m p r e j u í z o de yencimentos e demais va-ntagens de 
um cargos, por Ato do S e c r e t á r i o de Estado dos Negóc ios da E d u c a ç ã o , m e d i a n 
te proposta da D i r e t o r i a do S e r v i ç o de S a ú d e Escolar , professores especia l iza
dos no ensino de deficientes mentais j á ingressados no m a g i s t é r i o . 

P a r á g r a f o 2.o — O desempenho das f u n ç õ e s i n s t i t u í d a s pelo presente 
áécreto serão considerados de na tu reza re levante . 

• Art igo 3.0 — F i c a f ixado e m quarenta (40) o n ú m e r o de m a t r í c u l a s 
ro Curso de A p e r f e i ç o a m e n t o de Professores p a r a o E n s i n o Especia l izado de 
fcaiiçaí Mentalmente Re ta rdadas , d a S e c ç ã o de Hig iene M e n t a l Escolar , da 
Diretoria do Serviço de S a ú d e E s c o l a r . 

Artigo 4.0 — A s a t r i b u i ç õ e s re la t ivas ao Setor P e d a g ó g i c o E s p e c i a l i -
ZEdo no Ensino de Deficientes M e n t a i s e quaisquer outras p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á -

ao seu perfeito funcionamento s e r ã o objeto de Regu lamen to a ser ba ixado , 
per ato do Sec re t á r io de Estado dos Negóc ios da E d u c a ç ã o , dentro da t r i n t a 
'•si' dias. 

Artigo 5,o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a .data da sua p u b l i -
íitão. 

Artigo 6.0 — Revogam-se as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , em 14 de Janeiro 

«; 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Publicado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de Estado dos Negóc ios 
i Governo, aos 14 de j ane i ro tíe 1963. • 

Fioravante Zampol 
Diretor G e r a l 

D E C R E T O N . 41.445, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 
A u t o r i z a a Secre tar ia d a E d u c a ç ã o a ins ta lar , no I n s t i t u 

to de E d u c a ç ã o "Cae tano de C a m p o s " , o M u s e u F e d a g ó g i c o 
de i g u a l d e n o m i n a ç ã o . 

C A R L O S A L B E R T O A . D E ' C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i bu i ções , e 

Considerando que os museus h i s t ó r i c o s e p e d a g ó g i c o s do Estado, de 
recíonnidade com a o r i e n t a ç ã o t r a ç a d a pelo decreto n . 33.980-58, destinam-se ã 
rtttíção do p a t r i m ô n i o h i s t ó r i c o paul is ta e ã f o r m a ç ã o de u m a rede de museus 
•bóricos e a r t í s t i cos su sce t í ve i s de elevar o n í v e l c u l t u r a l do povo e e d u c á - l o 
K amor das t radições nacionais , no cul to das letras, c i ênc i a s e artes; 

Considerando que a d e n o m i n a ç ã o p e d a g ó g i c a , a t r i b u í d a a essas i n s -
huições, se relaciona com o fato de serem elas verdadeiros centros de interesse 
: o o ensino das diversas disc ipl inas e pa r t i c ipa rem os a lunos dos trabalhos de 
j.Hjuisís, classificação, i n t e r p r e t a ç ã o e e x p o s i ç ã o de p e ç a s e r e l í q u i a s coletadas 
ri município ou fora dele para f o r m a ç ã o do acervo p a t r i m o n i a l do M u s e u ; 

Considerando que se t o m a i n d i s p e n s á v e l a c r i a ç ã o de u m M u s e u dessa 
•.v..e;oria mas exclusivamente p e d a g ó g i c o , no qua l sejam cul tuadas as grandes 
viuras do magistério brasi le i ro e paul is ta , e reunidas a s p e ç a s h i s t ó r i c a s l igadas 
> essas personalidades, o ma te r i a l d i d á t i c o u t i l i zado em nosso meio desde a 
Ki;5rn lia escola paulista, os l ivras, a metodologia, a l eg i s l ação , e m suma, tudo 
c.;r.to se refira ao ensino p r i m á r i o , de sua o r g a n i z a ç ã o i n i c i a l aos dias presentes; 

Considerando que o Ins t i tu to de E d u c a ç ã o " C a e t a n o de C a m p o s " pos

su i todas as c o n d i ç õ e s de ordem h i s t ó r i c a , mate r ia i s e p e d a g ó g i c a s pa ra ser a sede 
de semelhante museu, 

Decre ta ; 
Ar t igo l . o — F i c a a Secre tar ia da E d u c a ç ã o autor izada a instalai ' , n o 

Ins t i tu to de E d u c a ç ã o " C a e t a n o de Campos" , desta' C a p i t a l , o Museu P e d a g ó g i c o 
Cae tano de Campos. 

Ar t igo 2.o — P o d e r ã o integrar o p a t r i m ó n i o do a ludido M u s e u as co 
leções , os documentos e conjuntos reunidos na Bib l io teca do Ins t i tu to , de todos os 
graus de ensino, bem como o M a t e r i a l d i d á t i c o em desuso e julgados de interesse 
para c a r a c t e r i z a ç ã o de fases da Metodologia do ensino. 

A r t i g o 3 .o — A a d m i n i s t r a ç ã o do Ins t i tu to , e l a b o r a r á o R e g u l a m e n 
to do M u s e u e as formas de coleta de m a t e r i a l adequado à sua f inal idade, en t ro 
sando-se com o S e r v i ç o de Museus H i s t ó r i c o s e P e d a g ó g i c o s . 

A r t i g o 4.o — O pessoal a tualmente em s e r v i ç o n a B ib l io t eca I n f a n t i l 
do ins t i tu to , f ica desde logo designado p a r a in tegrar o corpo de servidores do M u 
seu P e d a g ó g i c o , na forma da l eg i s l ação vigente. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data da sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 6.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 14 de janeiro de 1963, 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Mello 

D E C R E T O N.o 41.116, D E 14 D E J A N E I R O D E 19fií 
D á d e n o m i n a ç ã o a estabelecimento de ensino 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e 

Cons ide rando que o D r . Joy A r r u d a , recentemente falecido, exerceu 
durante largo e s p a ç o de tempo, c m diversos setores do S e r v i ç o Publ ico , as a t i v i 
dades de medico e de estudioso dos problemas l igados ao ensino de c r i a n ç a def i 
ciente men ta l ; 

Cons iderando que quando Di re to r da S e c ç ã o de Higiene M e n t a l Esco 
lar , da D i r e to r i a do S e r v i ç o de S a ú d e Escolar , deu grande incremento a esta e s p é 
cie de ensino, inclusive exercendo a d i r ç ã o do Curso de A p e r f e i ç o a m e n t o de P r o 
fessores para o Ens ino Especia l izado de c r i a n ç a s Men ta lmen te Retardadas , do que 
fo i o insp i rador ; 

Cons ide rando que é dever do Es tado homenagear a m e m ó r i a daque
les que com d e d i c a ç ã o e ca r inho de ram m u i t o de s i à causa da E d u c a ç ã o , apon
tando à s futuras g e r a ç õ e s o seu exemplo, 

Decre ta : 
Ar t igo l o — Passa a denominar-se " D r . Joy A r r u d a " , a Escola Espe 

c ia l izada da B e l a V i s t a , n a C a p i t a l . 
Ar t igo 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data da s u a p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , em 14 de j ane i ro de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
E u v a l d o de O l i v e i r a M.ello 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de Es tado dos Negóc ios 

do Governo, aos 14 de jane i ro de 1963. 
F io ravan te Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . « . 4 4 7 , D E 14 D E J A N E I R O D E 1063 
Dispõe sobre d o a ç ã o de veiculo usado do Estado ã San t a 

Casa cie M i s e r i c ó r d i a , de V a l i n h o s . 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 

D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos termos 
da L e i n . 6.597,, de 12 de a b r i l de 1960, ar t igo 43, com a nova r e d a ç ã o que l h e 
a t r i bu iu a L e i n . 6.057, de 24 de m a r ç o de 1961, art igo 46, regulamentado pe l a 
Decreto n . 38.282, de 6 de a b r i l de 1961, 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — E m deferimento à so l i c i t ação objeto do processo G G -

5971,62, f ica doado à San t a Casa de M e s e r i c ó r d i a , de Va l inhos , u m veículo u sa 
do, Pe rua Crcvrole t , ano de 1951, motor n . J B M - 4 8 7 . 7 3 3 , registrado no p a t r i m ô 
nio da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios da Fazenda e declarado excedente p a 
r a a mesma pela C E M E — C o m i s s ã o E s t a d u a l de M a t e r i a l Exceden te , 

A r t i g o 2.o — A Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios da S e g u r a n ç a P ú 
bl ica , por i n t e r m é d i o da delegacia de pol íc ia competente, e x p e d i r á o cer t i f icado 
tíe propriedade relat ivo ao ve ículo ora doado. 

Ar t igo 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o , 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 14 de janei ro de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconcelos de C a r v a l h o 
V i r g i l i o Lopes d a S i l v a 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo , aos 14 de janei ro de 1963. 
F io ravan te Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N 41.418, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 
D i s p õ e sobre d o a ç ã o de ma te r i a l in se rv íve l do Estado à 

F u n d a ç ã o M a r i a A u x i l i a d o r a . 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 

D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando. de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos t e rmos 
d a L e i n . 5.597,, de 12 de ab r i l de 1960, art igo 43, com a nova r e d a ç ã o que l h e 
a t r i b u i u a L e i n . 6.057, de 24 tie m a r ç o de 1961, art igo 46, regulamentado pelo 
Decreto n . 38.282, de 6 de a b r i l de 1961, 

Dec re t a : 
A r t i g o l o — E m deefrimento à, s o l i c i t a ç ã o objeto do processo G G - 4 6 1 9 / 

60, f ica doado à F u n d a ç ã o M a r i a A u x i l i a d o r a , entidade regis t rada no S e r v i ç o Soc i a l 
do Estado sob n . 420, o seguinte m a t e r i a l i n se rv íve l pa ra o Estado, declarado ex
cedente para a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , pe la 
C E M E — C o m i s s ã o Es t adua l de M a t e r i a l Excedente : a) m á q u i n a de escrever L . C . 
S m i t h n . 1122874-B- l l ; b) m á q u i n a de escrever L . C . S m i t h , n . 1413142; c) m á 
qu ina de escrever R o y a i , n . 18-703.837; d) m á q u i n a de escrever R e m i n g t o n , n . 
333.065. 

A r t i g o 2 .0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o rio Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 14 de j ane i ro cie 1S63. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Virg í l io Lopes d a S i l v a 
Pub l i cado n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo , aos 14 de j ane i ro de 1963. 
F io r avan t e Z a m p o l — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 41.449, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 
D i s p õ e sobre d o a ç ã o de ma te r i a l in se rv íve l do Estado % 

Sociedade M a d a l e n a de Canossa, de A r a r a s . 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 

D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos te rmos 
da L e i n . 5.597,, de 12 de a b r i l de 1960, ar t igo 43, com a nova r e d a ç ã o que l h e 
a t r i b u i u a L e i n . 6.057, de 24 de m a r ç o de 1961, ar t igo 46, regulamentado pelo 
Decreto n . 38.282, de 6 de a b r i l de 1961. 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o . — E m deferimento ã s o l i c i t a ç ã o objeto do processo G G -

484660, f i ca doado à Sociedade M a d a l e n a de Canossa, de Araras , entidade regis
t r ada no S e r v i ç o S o c i a l do Es tado sob n . 912, o seguinte ma te r i a l i n s e r v í v e l p a r a 
o Estado, declarado excedente pa ra a S e c r e t á r i a de Estado dos Negóc ios da S e 
g u r a n ç a P ú b l i c a , pela C E M E — C o m i s s ã o Es t adua l de M a t e r i a l Excedente : a) 
u m a m á q u i n a de escrever S m i t h P remie r com 160 e s p a ç o s , n^ X . K . 6 0 . 1 6 8 ; b) 
u m a m á q u i n a de escrever L . C . S m i t h , n . 1.299.625 — B — 12; c) u m a m á q u i n a 
de escrever L . C . S m i t h , n . 503.024-8; d) u m a m á q u i n a de escrever Underwood , 
n . 2.245.197-12, 

A r t i g o 2 .0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3 . 0 — Revogam-se as d i spos ições em ' c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , aos 14 de janei ro de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Virgilio Lopes d a S i l va 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre ta r ia de Estado dos Negócios do 

Governo , aos 14 de jane i ro de 1963. 
F io r avan t e Z a m p o l — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O » . 41.45», D E 14 D E J A N E I R O D E 19fi3 
Dispõe sobre doação de veiculo usado do Estado & Orien

tação Social e San i tár ia Assistência, à Maternidade, I n f â n c i a 
e Adolescênc ia , de Monte Alegre do Sul. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SAO P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos termos 
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